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GOVERNO MUNICI

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progrêsso, dê rnãos dadas com o povot

Gêstão 2O2Ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIY O N' 042/2022

DA: SECRETARIA MUIüCIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI{ÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Atrertura de Processo Administrativo de licitaçào para a
contratação de empresa especializada em sisÍema de via web/app intregrada na prestação de
serviços de gestão administrativa em saúde, com gerenciamento e fornecimento em rede
credenciada de medicamentos em geral, insumos medicos, hospitalares e correlatos, serviços em
monitoramento, controle de estoques de medicamentos, insumos hospitalares e dispensaçâo, em
matrutenção e repâros de aparelho e equipamentos medicos, hospitalares e odontologico corretiva
e preventiva, com monitoramento de aparelhos, equipamentos medicos, hospitalares e solicitações
de exames e consultas, para atender a secretaria municipal de saúde do município de Santo
Antônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentriria e por quâl (is) dotação (ões)

orçamenuíria(s) que ocorreú(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 29 de março de 2022.

A SILVA ALVES
ARIO MT]NICIPAL DE SAUDE

Portaria 0012021 de 0l dejaneiro 2021

atD,--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04,217.362/0001 -90

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sf. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRJO DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal no E0U2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administragão e Planejamento $re tme as proüdências necessárias para a execução desta
portaria

Artigo 3o - Esta Portaria entrÊ em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PTJBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABIMTE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE NICIPAL

Regisrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.
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,a d. J]t lod.&t . Jomd Oíctl ELfôíüco d6 MunkíÊoÉ do Effi d6 l,t# Grú. AttO XVt I

Rreitt!ô írô rocr*dâ da AdÍúd@o . Plrn lãúeÍrto € puub.d.
po. ah{Éo qr lo{al da coaürÍna, adíoítr lt. hgüàçao €ín vigroÍ.

PREFEI?URA/RECUREOS HUIAI{Og
PORÍAEA t{.. 00t 20ití.

DÊ fi r J^IEIO EE 202t.

JO8E AEIAIEA yEA 
^LYEa, 

Pffi lA,!t+.| ô S.nb Anro.rb
ôlrô, E$ÍhltbGrE rE rno t. ]Ja úü&ors tcgô.
iElol.vEi
Arüec l. . NOtlElA o 8!.. l4n UE DC GA'tnO, F..a rÉ.Do.xr.Í D.to
ca|!p d. SE-CRETÁÍüO DE AêRrCt.LnnA ruilsMo E r€o AMB|ET+
IE d.ü! Pr!ftôrÀ coífr . Lli llritdj ,t. E]E2@0 ô 13 dê outrto
úú.
Arügo ?. ortdnatr I S.cün! ifrlcbd ô Affinl@o o Pler*F
maob q.r bíro s Flrd.Lndlr n€.É.lb Ffr r .IãtÉo d.str po.-

t{tr.
Arüfp t - Elb Poíe dr ü! vitr.,rs .tb .a ar ficaeao.

&üfpr- R.Yolrn - r E dt?€lÉ$ dn 6.tÍo
REGT'ITA.EE

Pultlctill
clrrpl^aÉ
CAETEIE OO PNÊFÉíÍO

| 0l 0E JIl{BnO Dt 2fi1í

JOIC AEIA'EA I'EA AIVEA FREISTO X'ICIPAL
RlfEütdr !êcí!ffi d. Admlniú!É s PllncFnrnb ê Rülic.ds
por rlbÉo ír locd d. coatullr. cdfr.r't ÍI heurçáo ê,n ú9p..

FRÉFÉTUIA/RECURIOS I{I,IA}IOS
POiIAEA if.0z:ro2í.

DC! 0l DC JAlllnO Ot 202t.

JOIE AiIAÍEA VUA ALYES, Prihib l*Ílidpd do Ssn|o tutonio
do L{b, Elbó d€ lihb Gruo, ÍE ulo d. ],r üüiçõ€6 bg.k.
REtOLVE

Arngo 1. . t{OlEA . Sr., Clll.n' E,G OLIVEIA AAmO3, p.Jl tr+
p$bÍ pdo cllo d. sEcfiEr^ao tE EDrJc çÁo E cuLÍuRA dslrs
pÍttltlr!, coíú.tn! Lc iArricb.l ,f â(E12(}ãr.b í3 ô ot t*o anaO.

Arüfo r. OcgÍÍrÍrÍ I Sacrür'r8lAffi ú ÂdÍr{Éfrçào 6 Flírg8
íranb qr hr É píwirlldü nGtb paÍr a §lçaô drô18 poí-

Ei.
Arüfp t . Etl! ffi rn!. d!! vilr ne dab dc a,. Frr*rsçáô.

Arüfo a'. Rriêgsi - !a !r dlgdçô.s lrrl co,lÉdo.

RÊO§If,IÁE
PUSIJCA.'E

crrrPt&aE
GAãiIEIE DO PiEFETO

EI: 0l DE J flEIRO DE rGIí
JOtÉ AÍIIAIBA YEA AIYES Pf,€ÍãÍO XNOPAL

R€91ürô Í1. ls(rara ú Ad,rú,ltrç.o . PLn lntg$o . Rrui€d.
po. ríba0ao er hGJ ô dJír., cííoírí. Ír h!ü.Éo sr vilt6.

PREFEIÍUR^/RECURAOS HT'IAXOS
P()RT HA X.. ú11202í.

DEr 0t OE JAIARO DE 202í.

dianomuniciÊd.oÍyríaíün . w**.slrm-dErba 313 Alaiítado DigitElm€nlg

JOIC AíIAÍEA U6iA ALVES, Pr.fob Ml,ictld ô Süto Àftnb
rro L!.b, E bô dr ,r.!o G,co. no ulo d6 srÉ.flbnllaG lÊgF.
ESOLVEi

Arügo í.. IloMElA o Sr'. IAROOa DA SLVA ALYE8, p.'. Ítq9o hí
pdo c&ro & sEcREfÁRp D€ SAúOE de Flr!Étu 8, coíúortrE o Li
MunkiDd íl. 8(l/2OZ) d. 13 d. qitllr! 20ã),

Arügo ?. Dt riiiaÍ e Sccíttrrú f*d@C lh 
^ú!úritfr*& 

r PLí6ià
ncnio qr 5.n ! píüriliílcix Ír6&ia6 Ítr.a r @otCo d€64. por-

liaíia,

ArÚeo t - Ê.L Po.laÍtâ úlra aíÍr vioo. nâ d& d,. arra prrdlcsção.

Atügg ll. Ra,oqâtn - sc ar dapodçôG êfi cordtu
IEGIEIR^€I
FUBUC}AE

CI.flPRÀsE.

GAEI'EIE DO PiEFBÍO

EI: OI DE JAI€RO OC 2EI
JOSE AEIAIEIA VIEIRA AI-VET FiEFEÍO IUT'OPAL

RâgiltÉô nr t.qttsh d. 
^díritkt 

Co ê Pl.ójrr.nb . Pubgc.d.
po. arhaçao oín hca, ô cduÍn€. coíúons m bgüJrÉo €m v{ry.

PREFETURA,/RECUR§OE HUIANOE
POÊTAEA rl.. O03'iM2í.

f i 0t DC JArlEtO lrE 2021.

JGE aEIATSA VIERA AlrE3, ffino Munii9el ô Sgrb Anlo.rio

do Lê€b, Elbdo ó! Mab Gíol8o, no rÉó óê sr...tÊirlç...l.er*r
RESO|"VE:

Arüa. t' - NOltElA o Sr'. EDEIAT EIEiGABA, 94.. Ír.ooírbr p.b
carlo ds sEcÍtETAt{o oE vt çIo, oERAs E sEFi,/tçGl PÚalrcos
d€ãt Pltr.inJ.!, odrÍoíE Lli lAli.rp.l n' E06rz)íü, ô 13 (,ê oúÉ.o
Ãxn.
Arügo ?. Oetaííúrs 3 Sa.rrtt h irktr4d dr A.ktlir tt *âo à PlE.lF
mdrb S.E bír !. pí€íidanciaa Ír.c..!&i8 pr.! ! Erçao dc$ pc
lâria.

Ar{fo !l - Erlr Poíe cíür rrr vta nr d& dê rla Êlt*.{ão
Arúgo f .Rryofün-5E d$ql9õa! qr srdrb.
REGISÍRA€E

FUELTCA€I

cl[PRA.ae
GTA EIE DO PREFE O

Ex: Oí OE JAIiEiO OE üI
JOSE AEIATSA VIERA ALVÉ8 PRE;ÉíO IUI.qPAI
Rêgkrraara íra lacÍdarir da 

^d.ràbração 
! ãüqrrrnb c Put{cada

pü *.çüo sr locd d. odríÉ, 6.ft.tlE íl. Lgüaç& .ír! vt ü,

PREFEITURA./RECUR]3O3 IiUXA 03
PORÍ É^ it . 0G/i102í ,

0Ét lH DE JAIãRO O€ zet.
JoEE AFI ÍEA YIERA ALVEt, Pr€í€to Muni:ip.l de S€flto Âr*oírb
do Lqab, ESta(b dê llàtô Gro§o, ÍE uao da üB alrbil&ôG l€gri+

RE3OLVE;

Arüfo t'. NOI,IEIA a Sf. ROEAIü I€XEGASSI ALVE8. p.Í! lr§po.t(h
pdo caEo d. sEcREÍARlo oE AsssÍÊNclA E AÇÃO SOCIAL d..L
Pr6íêibrÍa. co.lbírE Lêi liàr*lpd no E08r2@0 & 13 ô otâÔlb 20ãr.

I
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" 04212022

DA: SECRETARIÁ DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

EXMO. SENHORPREFEITO,

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para contratação de empresa especializada em sistema de via web/app intregrada na presÍação de

serviços de gestão administrativa em saúde, com gerenciamento e fornecimento em rede
credenciada de medicamentos em geral, insumos medicos, hospitalares e correlatos, serviços em
monitoramento, controle de estoques de medicamentos, insumos hospitalares e dispensação, em
manutenção e reparos de aparelho e equipamentos medicos, hospitalares e odontologico corretiva
e preventiva, com monitoramento de aparelhos, equipamentos medicos, hospitalares e solicitações
de exames e consultas, para atender a secretaria municipal de saúde do municipio de Santo
Antônio do Leste.MT, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe
rubrica orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários,

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de março de 2022

ULO CORREIA DA SILvA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Ge5tão 2O2Ll2024

DAVID
sEcRrrÁRIo Mr-rNrcrpAl DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARIA N". 0Gl,202t DÉ 0t/0Ú2021

.%t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3ô210001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas aEibuições
legais.

R.ESOLVE;

Arhgo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administragão e Planejamento qu€ tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PT]BLICA.SE

CIJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\EIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALYES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secrptaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal no E08/2020 de l3 de outubro 2020.

I
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ia ê Ja,l.f! da ãX, r . Jsrd OlclC Elrmni:o dos !tunictpios do Estado de Mato c.osso . AfiO XVt I N. 3lrl

l) FobcôCi dr. CüEir! d. TÍlàstp c cúTror,üb dc lnl.r(Éo no PIS/
PÀSEP:

,l Foiocó9i. lêg,ri{ d! Ct{H t! lbr o c.roi

f) CoíTíorrrriê ô rEnê & r 5ê íJca ê nrntd (emÍIr Ír*dico) nê-

c8!8árlo !o dcrêí?caaro í,ra inçaa! trcfrnfêr ao crgo pídcírdido;

l) DedÍiÉo nrgaüy! & aq,nibéo & caÍlo Eblco ou & €úúlções
ú aoÍrfaéo aípfrdr pab Coíúlçlo FdcÍ*
m) Dêdrr8êo & nao 8!,.Í orírgindo trnÉo poí irlirq|dd8de. adicada
por qu.lqrrÍ ó.gao Ditrco dor Gíúd.dr ds ..í..! bdG.d. G.taúrd ê/ou
mrÍdpd (rh*ndo pdo píúpÍb c.fií(b e cfii llmâ ÍÊcoírrêrir.);

n) HrnÉo, dc FúFh Fstlo, ô Íúo bÍ liro d.íÍÍüóo do ssíviço É
co poí rmdw lurlo. or, úÊ nlo EÍ lido !8oírcrlaro a kr do !€Íúço ÊJ.

blco. íros r ,lra 06 (ú!co) ro..
o) Ded!Ít@ (b 8cíB:

p) Coíp,orrür! (b aàrít r úr cúar, ãr lgàdr baÍlc.ri! ns qud a PÍe-
httrra dc SôÍno Artoíúo do taltê rrtnt&n qllÉÍúo psrs rlcrüircito dê
crúdto. ú18Íláh; c

d i§o RqÉ&EÍ rÍHcob! cÍir*rl or, ê.tll íapoíldsrdo pdo3 cÍi-
mGr cont!: o Plthrôolo, Àf ni!!!çto, Fé Púdc8, oo co!üíra c os pre-

!tstc na Ld Íf 1.3,(l ê 23r08/2ffi (t!Lo & Gírlo,Dêcartê), csrpíov+
(b !üara. & Ccílióto Cl!,í . On*rC.

4 Ottor dotrÍn€nloc q.E ! Ànr*üürçto i!ú0!Í nêcêÊ!ário:

PREFEITURAJRECURSOS HUXAXOS
EOÍIAL DE COXVOCAçIO . OOínO2r

A mtJÍr Ul,licipd de Snúo Anaodo do Lê!t! - MT, po. inEmédio de
3êu r.p.ê€.r.r!b LSd, S.. JO§Ê ARIMATEIA VIEIRÂ AL\iES - PÍeíei
to MuÍiqC, COiaVOC^ € (.) ceÍíUrloo (r) daddl8doE (a) no 8nexo

I óesE Erritd, ryovrdos (!) no PÍlcrrlo S.lcliw §mdiírcado n' ü}a/
ã,20, ECizado rm 07,Ir7r2t ilo, bíúo o íraltdo rldo hoíÍrologado êm 2El

0220m, pa.s srD.rEcí!ín Ír.dr OmiDE IADOE DE nEGURAOS

HUIAMTS dêst8 PÍ!í2&rl, no Flzo & rú 0a (qs.to! dh nos horári
G úe €mêdirí*e (07f & í$), Ín *rú óc bdú 03 doqmãtoú coíl8lan-

le6 no ÍrErllto lcm do EdLl ê ídaddl.do no ArExo ll dasiê editrl, paÍa

tü|srêm po!Êc eííl têtÉ írarclitrú caí!G.

Scá drtid€rdo d€ltúent! e, porbnlo ffrrdo do p.ocÊaso rrlctivo
rknFüíksdo, o(3) catúlddo(s) cDítt oc!do(s) qlt n& cdrpsÍlc!í (ÉÍn) atê

a dát cCsàtdda c nürüo &E dgoltürs crdgidG, podcndo E Píê-

hihJÍ8 Muíidpst dc SJrtio Anioíao do L!!re - IIT cúlocar o(s) o{3) póxi-
rro(s) c.rrl{t to(r) lEorrÍoa, offir rbqüaíEítt! I oderí de dâs-
8ifcaÉo.

Maiqcs ir6ím.çôC! podcÍto !êr obüd'tlr,lto à fuí(gladoda de Rêdi-
t6 l Ínan€ dcai! PrEftat ! c.n ho.ú.io de erycdÉn!ê.

GatÍn€L do Haito Uun ipd dc S!íio AÍdo.io do Lltie. ao 0l di8 do
mêE dr JErciro ô 2021 .

JOSE ARIAIEIA VIERA ALY'EE ffirb *rabtsr,
ar{€xo I

AT{EIO T

DO ErXÍ L DE co|aVOCAçÀO S Oot/2o!l .

'1. - Paar tolmÍ pütâ, o caÍúldilo da{cÍó *.!.âtt . doa.Gri.çáo (oÍi-

iílJ ou lueôíú lubírída) qr cdrpíov!:

r) CdnpÍoydê & E!ê0lldde/PtÚ'Rc$áibr rdglro. pars o cErgo,

lpíeâ€af!.ro eor yh qigit.l G ltlúcoda ou EúpL fJtrdcadi ãn crtó.io:

Elitã'. !!:rãÍryÍÍfi:Í'lrEL
m
M

diariomúÍciptl.oÍgfrü8ntm . \ítlty.amm.oEl.br 312 Alsinado Oigitalmente

ô) CqÍp,lrrloiÊ dr R€r5àlciâ:

c) Foaocóír8l€gftrd & Cêrlidâo dê taüclr6nb ou C$a.nãio,
d) Fdocópl8 d. Ccrídto ê Naadtrilo dos l$c ír.1orlss d! 'l E arE a
CJtêÍà d. rrecita dG ürG !tâ 05 arc & irrdc (aa tEuê.):

.) CPF dos Íhc calo houv8Í

0 FotocôÍil & Trü.lo da €ldtr G C€rtldlo qr cdrqoyc n o tEÍ 5ofrido
grüçáo pdlüca- ccíüdao qlgH €ntrd. pd.Jtrüt €hnor.l;

g) Fotocôíiô do Cêítícrdo dê Reâea\ratu, prrS ú caíddtba do saxo
íraldlino;

h) Fobcqis do RG e CPF do crrúidsto s do câíIuge (8ê caE.do);

l) FolocóíÍ! d. c{rciÍs (k Tnb.ho ê coírTíovmb dÊ iE íiÉo no PlS,
PASEq

D Fotocópi8 legí\rd de CNH iê íor o ca!o:

t) Co.rEíür8nte d€ âxame dr arúde ílica ê mâítrl (!xâír mâÍco) ÍÊ
crlqúb 8o dc8êrÍTanào (,'E li,!!çoa5 krís'lbs ao caEo prlbúdg:

l) Oêdar8çáo Íleg tiv8 de aomdaÉo dâ c.Igo pút*co oU dê co.Élçôc3
d. sqriirlaçáo arop! re pdt Con lituiÉo Fed€rd;

ml DedaÍEçâo de nlo estr. oflipíiÍrb Eaírç& poí hi{,on.l,.de, epÍcldr
poí quehnêí óí!áo pdàflco êrou rflrirda & €dhft Êd€rd, clta(ljd duJ
Írrrüipd (&cbado Éo píúpíb crlddalo e cúl tlÍrn Í!coíü.cirr):

n) k8ÍaÉo, de próp.io pr.ml|o, de nto tã silo d!ínitido do lcÍviço Êi-
büco poÍ mdiy! jrlsto. oo ê nao trÍ slro crqlerado a bem do E€íYiço pr}
bllco, nos üürEs 05 (dmo) ltloE.

o) Ded.Íaçáo dê Eâ!:

t) CoÍTíovanb dâ lb!ítra & conla. qrt s!ê'|ci! bar!cá.i8 Ir! Srd a ÊÊ
íliürE dê SrÍtto Arnoí{o do Lôttc Ínânéíi co||llaÍto p.r. ÍülôilrEíío dt
cíúdiloê sdsriâts: e

q) Nâo Regisfe. adêcadênfÉ cílírinti. ou eslsr ílapdd!flÍo ,eh6 cti-

Ínr! cü{a: o PaEimôí o, MÍrlnilirâÉo, Fâ RXtka, or c€tlrÍ[3 e 6 pí!-
üúos na Lli É 1,33 d. z3lü/20(E (dco de eíioíD.ceíb), coínpíorô-

do lbavês de C€ílildao Cirf, e CnÍrin8l,

r, Orlrw doorÍEifos qtE I Ad'|{rffi!çáo jdg.l nccrs&ltio:

PREFEITl.lR^,/RECURSOS HUIAI{O§
PORÍARLA |f. 004202í .

DE: 0í DE JAIaEIRO DE 20:ll.

JO6E ARII^ÍEIA VIEIRA A!\rEs, PÍ!ísto MutÍdpsl d€ S.nto Anlonio

do Leste, EstEdo dê M.!o GrÉto, no lJ3o dê erat ltihjiç.4l€98Ê.

RESoLV'Ei

AÍügo l'- NOilElA o SÍ'. OAVID PAITLO O()iiEl DA 3{-VA. par8 Ír!-
pdrde. pclo c.Ígo úe SECRETARIo DE ECOI{OMIA Ê FIN NÇAS dcrh
PÍlEit a. cslfqrr Ld ilrííctsel Íf 6{Ef202l} d! ,3 d€ ot{ubro al@o.

&{0o f - Oê{êrltúnlr . S€çrüaíi. Uúicit d dc Adr*ürt!çlo e Ptüêl+
írcito qw torE 8§ pÍorddêírdaa írcr*lriE! para a cncuçlo rtcsta por-

târia.

Altlp 3l - Eía Po,úÍia €ntra tnr vttc nr ddir dê Êua prrtÍcaçáo.

Àtgo ,a. - RevogâÍr - !€ ss dilpo8itsct eín contr,lo.

REGISTRA§E

PUSTJCA§E

CUIPRA§E.

OAAI{ETÊ DO PREFEIIO

EI:0í DEJA EIRO DE 2@l

JOSE ARflAIEA VIEKA ALVES PREFÉTÍO IUXrclPAL

I
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4 & Janê'm ôê 2021 . Júld O6cS El#tho dos MuÍúdpios do Estrdo de Msto Grosio ' ANO XVI lN'

RegiEblda na lccrltaÍi! óe Adíú.ist aÉo c Pt{Eíalncíío e R.àlacada
por âfiraÉo om locd da cosürílê, coííofile m hglslaÉo eín uqor.

PRÉFEMJMiRECURSOS H UTATIOS
FORT RTA t{.. oo3'toill.

DE: 0l E JArlãRO OE 2m.
JOEE ARI§E VÊRA ALt E8, PttÊib fauicaíl ô S to 

^naoÍio(b L!ab. Edo dc tarto âao, íp uro dc iJa üàlçoGr ho.b.

REIOLVe

Arüfo l'. NOt EIA o S... EOIR UE * GAAÍiO. !ú! Ítrpoíldcí p.b
§8r!o úu sEcREÍÁRtO DE AGRICULÍURÂ TUR$rc E MAO AlrBlEN-
TE dcd. ftrôür1 corúoílrr Ld fAn&leaa Íf ArJ:a(Po .b 13 & oúrbo
MO,

lrügo ?. Daffis a S.rrda UurldpC rb Arrttictrfáo e Pl!íEia-
ír€íto qlr bírl? B paolidardr ncclaatlílaa prn I mr@ data por-

trÍit.
Arüfo tr - Eía PoíEir cotr! arn Topr ÍI d& & r,. FôIcaçao.

Ardfo a. - Rârqrnr - .3 B dapg.iÉGa c.n coílrúb.

REOAÍRA'Ê

PUSLICA€E

CUIPIA§:.
GAA ETE 0o PiIFE|IO

flr 0l DE JAXEnO OE z0al

JGE ARTA'ÍEIA vMA ÁLI'ES PNEFEÍTO IU§CI?AL

Rêgúad8 na r6rtrlE ô AfiÍÍ*arçao ê PlÍ{rrãrto ê Rtrlcad8
pff !íb.EÉo slt bcâl & cdír, coíúítc m Lg§âelo rm yigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUTAHO§
PORYAru.A n .00z:to2r.

DE: 0t oE JAI{ERO OE 2&l'1.

JGE AEIATE VEnA ALVE3, ffiito làrlcF.l dc Sglb Arnoíio

& Lâlr. Ett.do ê Mdo G.6so, rlo uao dc atr. áürçõGs L0ats.

RESOLVE:

Arügo t' - NqrÉ/A ! SÉ. CI.AU .EXE OLITEnA t^lÍTt6, Ps'a re}
ponder pelo ce.go ê SÊcREr,Ârc DE ED{,,cáçÃo E CULTURA desta

Prllbiü,rE. srftínE Ld lrích.l ír' 800r2lPO & í3 d. oJht[o 2020.

A go, . Dêbn íü r sê.Íüri. liftícbd & Att-Lf!çao c Ph,lq!-
írrio qLE bno s! paotiÚârdú ÍroaarSls paÍ! r âêq@ drEtâ por-

tüia.

A.6g0 ll. Ed! PdlÍi! aítr ãn ü96 íll dd. dr ts! PrlüI€Eçao.

Arúgo {r . Rarogsn - t I dbpo.itsaa tr cooülo,

NEO|ITRA'E

PUILrcâ.IE

CUIPRA"Sã

GASSIEIE DO Pf,EFgIO

EI: 0l DE JtI{EhO DE zml
JOSE AM§'EA VMA ALVES PNEFEIIO II'UCIPAI-

Rêgbirads n s€crldi rlê A.rririrú.Éo s PllrqárrE{o I P!Êliceda
p0í 8lbêÇS dn locJ & coaüÍr, con6ílB m lc{EaÉo cm ylgü.

PREFEMJRA/RECURIOS TIUIANOS
FORTAFüA T!. OOt'2OII.

DE: 0í OE J^NEIRO OE 2021.

diErioml.micipll.org/Írúanm . !$.ÍÍí.amm. o.g.br Asínsdo Digit8lmente

J6E AEIAÍEIA lrElRA ALI/E3, PÍlHto Ml,.idpsl d6 SãÍ{o Anb.io
d,o LEEI€, Estldo dê Mab Cí!s!o, no ulo dc arl.s úituiÉã bg!E.

REIOLI'E

Ar0go í' - NOTEIA o §r. IAROOS DA sü.VA ALlrES, pÍ. ÍÊ.pqr.têÍ
pdo cr.!o dq SECRErÁRlo DE SAÚDE d€ds t ÍEÉüra, drbrE E Lei
Mwtdpd n" 608/2m0 dc í3 (h ouünío mao.

Arnao ? - DGEnrin Ía Sc.ráríit lk idpd (h lúni.ritüEçao c Pb.Ê!.
rudo que tonr 8t píovldêrxtra rsâb p r cxrorçto dê.tr po.-

taria.

A.tfo t! - E!t8 haÍir cíü! anr vigoÍ n dat dC ãJE Falcacao.

Arügo {' - RcrogsIn - Eo as dbpcigüas €m cgírfr.io.

REOEÍRA§E

PUAUCA§E

CUIFRA§E,

GÂIINEIE DO PiEfEITO

E : 0l DE JAIERO DC 2@l

JO6E ARflAlEA VIEIRA AVEE PiEFETTO IUT§CIPAL

Regiúada rE s€cÍGta,i! dê Àtr*iltrçao G Pltítj.tt€túo ê Publ€rd!
po. afixsçáo êín locd dc costma, conhírE na lrgiCsÉo 3tn üú.

PREFEMJR ,'RECURSOS }IUXAI{Gg
PORTARTA t{!. mÍ2l,:tí.

DÉ: 0í DE JA,lEnO OE 20:lt.

JOAE AEI^'ÍEIA \rElRA ALVES, Pr!tu:to Uur{dpd dê S8r{o Anb.Ío
d,o Lcatê. Eá!& ê Mrto Gí6so. m tl3o dê su!! ÚÊdÉr6lêgEf!.

RE8OLVE:

Arügo í' - i,loirE]A o S.". EDCIAR IEIEGAISSI, pr8 ÍlspoítdrÍ pdo

caígo de sEcRETÁRrO DE VIAÇÃO, OBR S E SERVIÇOS PÚBUCOS

deCa PÍeÊttÍs, corhírr L3i Íúlddgd n' E{r8r1020 d! 13 dr oJüJüío

2!i20.

Arülo , - oetcírineÍ a Sêarltair Muidpel dr Adtü'!!ü!çáo r Plânoi!.

Ín€íio qlP toítl as p.oyil&Eiar .tccaararils pra a @qJçâo dcab po.-

ta.iâ.

Arügc íF - Ert! Msrir rnf! ar úgq É d8tt & lllE pu cáÉo.

AÍüeo a' - Rcvagam - sê s! d$osiÉGa ãr contr&io.

REGISTRA-SE

PUBLrcA§Ê

CUIPRA§E

GABIiIEIE DO PREFIIIO

EI| 0í DE JAIEnO DE 2ü'l
JOSE ARIXATEN VEIRA ALT'ES PTEFEITO IU ICIPAL

R€glrbads ns lccÍ€úrl8 ê Àlí*únrÉo ê HânêiâÍrsrio ê Ratcad!
poÍ 8íxaçâo cm local (b @tÍnc, cqrh.rí€ rir lêgitl!Éo cm úoí.

PREFEMJRA'RECURSOS HUTANOS
PORTARTA t{.. m0n02r.

DEr 0t lrE JAIETRO DE 20:Ir.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA AL\rES, PÍrêito Munisipd de Sar{o tutlorio
do Lcate, Ertâdo de Mtb Ê6!0. .to r,ro dc !uü &ibuiçô.c hgEb.

RESOLVE;

A.ügo í' - NOrrElA â Sl.. nOAAlü EllEGASSl ALVES, pfl'. t!.pqxrcÍ
pcb catgo dê sEcRETr,Rto DE ÁSSSTÊNCIA E eçÃO SOCru Oesra

ffiürrâ, dÍorrE Ld MütlcDâl n' 8{ft/2m (b I 3 dr 0ú-6í0 2020.



Código da Ficha
órgão

Unidade
FUNçÃO

SUBFUNçÃO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

:L4L
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

:10 Saúde
: 122 Administração Geral

:5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
: 2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.362/0001-90 Éxetcldo: 2022

Emissáo: 29103/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licÍtação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

ta,

íl
ir:

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :3.1.5QO002000
Fonte Descricão: R

,.iJF

a

Atenciosamente,

Co e-

,.It^r
Rlr .-:

t-Erut ,.t

Saldo Orçamentário : 68.789,94

t
.l



P.ta§^t
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua 'A', 367 - Jd. Santâ lnês
M.217.362/0001-90 Êxercício. 2022

Emissão: 29/03/2022

ANTONIO DO LESTÊtF

Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

D

Código da Ficha :

órgão :

Unidade :

FUNÇÃO'
SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA:
PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

138
02 PODER EXECUNVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde
t22 Administração Geral

5016 GESIÃO DA SAUDE COM QUAUDADE
2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.1.sqo002000
R

lLi

it,
..t -

Saldo Orçamentário : 43.476,24

a n
Iza

c
c

Atenciosamente,

Coo e bitidade

q

)
I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, dê rnãos dadas com o povot

Gestão 2o2al2021

PROCESSO ADMINISTRATTV O N' 04212022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

-. EXMO SENHOR PREFEITO,

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de adesão a ata de registro de preços n". 18812021 do pregão eletrônico no.

04612021 - Prefeitura Municipal de Conftesa/MT para a contratação de empresa especializada em
sistema de via web/app intregrada na prestação de serviços de gestão administrativa em saúde,
com gerenciamento e fornecimento em rede credenciada de medicamentos em geral, insumos
medicos, hospitalares e correlatos, serviços em monitoramento, controle de estoques de
medicamentos, insumos hospitalares e dispensaçâo, em manutenção e reparos de aparelho e

equipâmentos medicos, hospitalares e odontologico corretiva e preventiva, com monitoramento de
aparelhos, equipamentos medicos, hospitalares e solicitações de exames e consultas, para atender a

secreúaria municipal de saúde do município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme termo de

referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de març o de 2022.

DA SILVA ÀLVES
TARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

.i

PoÍtaria}Dl/2021 de 0l dejaneiro 2021

P.ISá.t
Rt!'.
It ú r\,/

---.._. r

.Zt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",357 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.36210001-90

Página'l

Solicitação do Materiais / Serviços

RequisiÉo Reaponsávsl

01037122 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVTÇO

Data

2910312022

Poder

órgão

Setor Solicitanie

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obs6rvagão
CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEIVA DE VIA WEB/APP INTREGRADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTAO ADIVIINISTRATIVA EI\,I SAÚDE, COM GERENCIAMENTO
E FORNECIMENTO EM REDE CREDENCIADA DE MEDICAMENTOS EM GERAL, INSUMOS IVEDICOS, HOSPITALARES E CORRELATOS, SERVIÇOS ÉM MONIIORAMENTO, CONTROLE OE
ESTOQUES DE MEDICAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES E OISPENSAÇÁO, EM MANUTENÇÁO E REPAROS DE APARELHO E EQUIPAMENTOS MEDICOS. HOSPITALARES E ODONTOLOGICO
CORRETIVA E PREVENTIVA, COM MONITORAMENTO OE APARELHOS, EOUIPAMENTOS ÚEDICOS, HOSPITALARES E SOLICITAÇÔES DE EXAMES E CONSULTAS, PARÂ ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT.

Itsm Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C Custo
Observaçáo

't oor.o34.6't4 I SISTEMA VIA WEB/APP, INTEGRAOA DE SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRÂTIVA EM SAÚDE POR INTERMEDIAÇÁO D
E AQUISIÇAO DE MEDICAIVENTOS E INSUMOS ÉM GERAL COM CONTROLE DE COTAÇÔES DE PREÇOS ONLINE, EMP
ENHO E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ATRAVÉS DE USUÁRIO ELETRÔNICO EM REDE CREDENCIADA, CENTRAL DE
ATENDIMENTO O8OO, E SISTEMA DE GERENCIAIVIENTO PARA AOUISIÇÁO DE IVIEDICAMENTOS E INSUMOS EM GERAL,
COM RÊOE CREDENCIADA E CONTROLE DE COTAÇÁO DE PREÇOS óNLINÉ, SALDO ORÇAMENTÁRIO DO E[iIPENHO,
SISTEIVIA DÉ PRESTAÇÃO OE CONÍAS A ÔRGÁOS REGULAOORES COMO APLIC/TCE.MT. APLICATIVO ANOROID/IOS.

uNtD 010000 0 11

2 oo1.o34.6ts SISTEMA VIA WEB/APP, INTEGRÂDA NO SERVIÇO DE GESTÁO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE, COM FORNECIMENTOS P
OR INTERMEDIAÇÃO, SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPAROS EM EOUiPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES E OD
ONTOLÓGICOS COIU CONTROLE DE COTAÇÓES DE PREÇOS ONLINE, EIVIPENHO E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL AT
RAVÉS DE USUARIO ELETRÔNICO, EM REDE CREDENCIADA, CENTRAL DE ATENDII\4ENTO O8OO, E SISTEMA DE GERE
NCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE MANUÍÊNÇÃO E REPAROS EM EOUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES E OOON
TOLÓGICOS, COM MÂO DE OBRA ESPECIALIZADAS EM MANUÍENÇÃO PRÉVENTIVA E CORRETIVA COM REOE CREDE
NCIADA E CONTROLE OE COTAÇÀO DE PREÇOS ONLINE, SALDO ORÇAMENTARIO DO EMPENHO, SISTEMA DE PREST
ACAO DE coNTAS A ÓRGÁoS REGULADORES CoMo APLIC/ICE.MT. APLICAÍIVO ANDROID/IOS,

uNtD 202000 0 11

3 00i.034.616 uNtD 121200 0 11SISTEIUA VIA WEB/APP, INTEGRADA DE SERVIÇOS DE GESTÁO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE PARA SOLICITAÇÁO DE
EXAMES E CONSULTAS COIM EIVPENHO E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ATRAVÉS DE USUARIO ELETRÔNICO, EIVI R
EOE CREDENCIADA, CENTRAL OE ATENDIMENTO O8OO, SALDO ORÇAIUENTÁRIO DO EMPENHO, SISTEIIA OE PRESTA
ÇÁO DE coNTAS A ÓRGÀos REGULADoRES coMo APLIC/TCE-MT, APLICATIVo ANDROID/IOS.

) )

1
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A",387 - Jd. Senta lnôs
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2o2tl2021

TERMO DE REFERÊruCIN

P.[5á.r
rll,ii+rua---ql,-

1 - OBJETO:

1.1.Contrataçáo de empresa especializada em sistema de via web/appintrêgrada na
prestaÉo de serviços de gestão administrativa em saúde, com gerenciamento e
fornecimento em rede credenciada de medicamentos em geral, insumos médicos,
hospitalares e correlatos, serviços em monitoramento, controle de estoques de
medicamentos, insumos hospitalares e dispensação, em manutenção e reparos de
aparelho e equipamentos médicos, hospitalares e odontológico corretiva e preventiva,
com monitoramento de aparelhos, equipamentos médicos, hospitalares e solicitações
de exames e consultas, para atender a secretaria municipal de saúde do município de
Santo Antônio do Leste-MT.

2JUSTIFICATIVA:

2.1. A contratação tem por finalidade aprimorar o atendimento aos serviços de saúde,
sendo no gerenciamento de controle de medicamentos e insumos médicos,
manutenção de aparelhagens, e controle de qualidade no atendimento diário ao
público.

3 -ESPECtFTCAçOES TÉCNTCAS:

LTfTI DUSCRTÇ..{O QTD
IttrsEs

r'_.rLoR
ESTITÍADO

.[,LXA ADM
f/"1

VALOR D.{
TÁ-!({ I}E ADM

VALOR f,STlNf^.DO +
TA){A ADM

Sistema via WEB/APP. integrada de serviçrs dc gesüIo

administráÍiva em saúde por inieÍmediaçâo de aquisiÉo
de mcdicamcntos e insumos cm geral com coÍúole dc
mtaçôcs de pÍeços online, empeího e cstrutuÍa
organiTrcioflal atraves de usuáÍio cleúônico em rcde
credcnciadÀ Central de arendimento 0800, e sistôma de
gereíciameíto pala aqüsição de medicamentos e

insumos em geÍal, com rede cÍcdenciâdâ e controle dc
cotaçío de pÍaços oíline, Saldo orçamentário do
empcnho, Sistema dc p.eslação dc colas a órgãos
reguladoÍes como ÂPLÍC/TCE-M'L Aplicarivo
ANDROID/iOS.

t)

02

Sistema via WEB/APP, lntegrada no serviç{ de gesulo

administrativa em saúde, com fomecimentos por
intermcdiação, serviços de maDulenção c reparos em
equipaÍncntos médicos, hospitâlâres c odonrológicos
com conúole d€ cotaçôes dc preços orline, emÍ,enho c
esúutuaa oÍganizacional atraves de usuádo clêú,ônico,
em Íede credenciada Central dc deÍdimeDto 0800, e
sistema de geÍenciâmento parâ serviços de manutenção
e rEpzros em cquipâmentos médicos. hospitalarcs e
odontôlógicrs, com mâo de obra especialitadls em
Malutenção prÊventiva e corrctiva com rcde
crcdenciada e controlc de colaçâo de preços onliíe.
saldo orçamenüi{io do empenho, Sistema de pÍostaçâo
de coítas a óÍ9â06 reguladores corno APLIC/TCE-MT.
Aplicativo ANDROID/iOS.

t2

03

Sistema via WEB/ÂPP, integrada dc seíviços dc gesülo
admiÍistrativa em saúde pam solicilâção dc exames e
consultÀs com empcúo c estÍutu!â oÍgánizacional
atÍaves de usuário elflrônico, cm rede credenciadq
c€núal dc ateídimento 0800, sâldo oÍçaÍnmlário do

o, sistema de prestação de conras a órgâos

t2

()I
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Lr!
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Continuidader do progresso, de rnãos dadas corn o povol
G estão 2o2ll2024

tZDt

rcguladores como API-IC/TCE-MT. 
^plicativoANDROID/IOS.

4. DAs oBRtcaçÕes DA LlctrANTE vENCEDoRA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguídade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuiçôes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de
entrega ou em conexáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURA; e:

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
a devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na
licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item
4. deste edital, tais condições deveráo ser mantidas durante toda a vigência da
contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade
dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e
totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente
adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padróes de
qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela
CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitaçáo;

I) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

m) Providenciar para que sêus empregados cumpram as normas internas relativas
à segurança do CONTRATANTE;
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n) Manter um supervisor responsável pelo gêrenciamento dos serviços, com poderes
de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos
assuntos relacionados com a execuçáo do Contrato;

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer Ônus
para a CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que
venham a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos
serviços;

r) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçáo dos serviços.

s) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reseryando à PreÍeitura o direito de recusá-lo
caso náo satisfaça aos padrÕes especificados.

t) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presentê contratação é: R$ D0{XX(XXXXXX).

7. DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

7.1. A prestaçáo de serviços de Gestão Administrativa em Saúde municipal se dará
pela contratada no acolhimento das informaçÕes necessárias de controle, pelo período
de 12 (doze) meses, e consistirá na implantaçáo dos sistemas, no treinamento do
pessoal envolvido, no suporte técnico permanente e na atualização das versÕes que
ocorrerem em funçáo de alteraçôes na legislaçáo ou nas melhorias internas dos
sistemas, sendo que o técnico responsável deverá dar assistência imediata, após a
comunicaçáo realizada pelo responsável da Secretaria correspondente sobre eventuais

1atD,)-

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adludicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso do fornecimento, Íixando p.azo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

\:
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problemas ocorridos no sistema.
7.2. Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato.
7.3.A empresa deverá realizar treinamentos PRESENCIAIS na SEDE DA
CONTRATANTE, com carga horária de, no mínimo, 16 (dezesseis) horas, para os
funcionários indicados (no mÍnimo, 08 (oito) servidores), para a correta utilização do
sistema, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.
7.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para a
execução dos serviçoslicitados.
7.5. Náo será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má
qualidade, ou em desacordo com a espêcificação contida no Termo de Referência.
7.6. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou
daARP.
7.7.É obrigaçãto da empresa contratada promover a implantação do sistema e deixa-lo
em pleno funcionamento, inclusive com o treinamento aos serviços executado, no
prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, sob pena de acarretar a
rescisáo do contrato e aplicação das sansÕes previstas na Lei Federal no8.666/93.

S. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:

8.'l - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros,
efetivamente consignados para esse fim.

8.2 - Os rêcursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital
correráo por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saúde

Ficha 141

Despesalfonte 3.3.90 39 Outros Sêrviços de Terceiros

í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO:

10.'l . Durante o período de vigência do contrato, a execuçáo dos serviços será
acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administraçáo.

í1. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento dos serviços serão efetuados em até 30 (trinta) dias, sendo que os
fechamentos das faturas serão quinzenais (a cada 15 dias).

11.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema
de seguridade social, mediante a apresentaçáo das Certidoes Negativas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

11.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pâgamento
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

11.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes.
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1 1 .5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

1í.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

11.7. A Administraçâo efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuiçôes sobre
todos os pagamêntos devidos à fornecedora classifÍcada.

12. CONDrÇÕES GERATS:

12.1 .O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compôem
(materiais para execução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociais,
impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, MT - 29 de março de 2022.

M DA SILVA ALVES
MUNICIPAL DE SAÚDEETARIO

PoftaÍia 00112021 de 01 de janeiro 2021

Ilzto



P.s5-fL
Í{t

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne LAAlzOzt nl__-,ül--..

PREGÃO ELETRÔMCO NA 04612021 - REGISTRO DE PREçOS

PRocrsso uürÁruo xo tlglzozt

Aos 09 dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Um, o MUMGÍPIO DE
CONFRBSIII Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Av. Centro Oeste ns 286, Centro, Confresa - MT, devidamente
inscrita no CN.P.f./MF, sob o nE 37.464,716/0001-50, neste ato representado, na forma
de sua Lel Orgânica, pelo Prefelto Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Mllhomem,
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva,
no 133 - Centro, nesta cidade, portador da Carteira de ldentidade RG n. 0875190-0 SSP-

MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente
'ÓncÃO GERENGIAI}OR', e, do outro lado a empresa PANTANÁL GEsTÃo E

TECNOLOGIA LTDÁ, inscriu no CNPI sob ne18.009.871/0001-50, estabelecida na Rua

Iurumim LT JD Paraná, Bairro: Três Barras, na cidade de Cuiabá - MT, CEP: 78.058-533,
neste ato representada pelo Sr. IÀtaldemar Gll Corrêa Barros, portador do CPF

001.400.891-28, doravante denominada ?ROMITENTE DENTETORA ', nos termos
do artigo 15 da Lei Federa.l 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ne 70.520 /2002,
e alteraçôes posteriores, quê regulamenta o Pregão Eleuônico e Registro de Preços no
Município de CONFRESA- MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o
TCSUIIAdO dO PRSGÂO EI.ETRÔNICO I{9 O16I2O2L. SISTEiÍÂ REGISTRO DE
PREçO§, firmam a pÍ€sente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da
Lei Federd nl 8,666/93, suas alteraçóes posteriores e as condiçôes seguintes:

cúusutÂ PRTMETRA Do oBFro

1.1- REGTSTRO DE PREçOS (SRP) PARÁ FUTURA E EYENTU/TL COT{TRATAçÃO DE
EMPRES/T E§PECIALIZADA EM SISTEMA DE VIÂ WEB/APP INTREGRADA NA
PRESTAçÂO DE SERVIçO§ DE GESTÃO ADMII{ISTRATryA EM SAÚDE, COM
GERENCIAI{ENTO E FORNECIiTENTO E}t R,EDE CREDENCTÁDÀ DE
MEDICÁIIíENTOS EIII GERAI, INSUMO§ MEDICOS, HOSPITÂIáRES E CORREIJTTOS,
§ERVrçOS EM UONTTORÁI|ENTO, COTCTROLE DE ESTOQUE§ DE MEDICA"}TENTOS,
IN§I'MOS HOSPTTALÂRE§ E DI§PENSAçÂO, EM MANUTENçÃO E REPAROS DE
ÁPAnELHO E EQUIPAMEilTOS MEDICOS, HOSPTTÁJ./IRES E ODONTOTOGICO
CORNETÍYA E PREVENTÍVÂ COM MONITORAIT{ENTO DE APARELHOS,
EQTTTPAI|ENTO§ UEDICOS, HO§PITALÂRES E SOUCITAçÔE§ DE EXâJr|ES E
CONSULTAS, PARA ATEITDER A SECRETARIA iIUilICIPAL DE SAT'I}E DO
MUI{rclPtO DE cONFnEsll-MT, sendo na oponunidade o registro dos itens
mendonados abaixo:

r Êr L.rrri!!a Mr - !r/r rr ê64 116100$r .3o . ÉoN€ (ê6135€. rala . Àv alriÍooÉ§lf,"a cÉP raa3z-ooo
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ESTIMÂDO
TAXA ADif

í%)
VALON DA

TAXA DE AI}T'
VALORTST ÂDO

+ T§(AâI'M

01 133124695

Slsêma vta WEB/APE inrcgrada de
seÍvlç6 dc ge3tlo administradva em
sâúdepoÍ intlrm.diaÉo de squi§ção de
medlcam€nEs e hsumos Êm gerál com

cotrUol€ dc cotâçõcs de preços online,
êmpcnào e estrutura orgarizâcional
aFri'és dc usúrlo .leFônlco err rede
crêdcBciada, CÊntral dc atlrdimcnto
0800. e slsEttta de gerer.lamento para
aqulsiÉo dc mcdlcanêntos c insumos em

Serel com rcdlcEdlncleda r controle de
cot Éo de preçqs ooline, Sa.ldo

orçamentáío do empenho, Slstêma de
prestaÉo dr conàs ã órgãos rcguladores
«rmo APLICÂCE-MT, 

^pllcativoANDROTD/iOS

R$ 8.500,000,00 1.01% Rt 85.000.00 Rt 8.s8s.000.00

i, 133724696

Sistema vir WEB/ÁPP, lntêgada no
seMço de te5êo admhlstrativa em
saúde, com furôêclmrotos por
intêrmedieÉo, s!rv(!sdê mâoutênéo e

ruperos em aqulpârnênto§ núdicos,
hospitalarÊs r odonblógicos cort
contoh de cot4õcr de prrços onlinc,
cmperho ! crEublra org.nlz.cioral
arevés dr ürúÍb .lednico, cm Ítde
crcderchdr, Ccntral dc atendlm€rto
0800, € slstcnr dG gêrenclamêDto pêra

lerviços dG EmuE{rção c repsnos em
equiprmentos médkl,$ hocpialarer e

odontológlcos, com rúo & obra
espccializarlâs ênt Marut€trÉo
pÍEvetttiea e corrEdee com rdê
cr?d€nclada e contÍol€ de cotaÉo de
preços onllnc, seldo o$amentárlo do
empenho, Sistemr dê pre§EÉo d€ contas

a ó18â06 rc$ladorÊs como ÁPLIC/rCE-
MT. Ápl.icativoANDRolD/úS

t2
RÍ 650.000,00

1,01% R$ 656.500,00

03 13312s3ó0

Slltane vi,E WE8/^Pa lntcgrada dc
sÊrvlçG dr t6tâo admlrlíraúl'a cm
saúda paÍ. tollcitaÉo dc cEmes e

consuJtas com eDDctho e cstrutura
orladr.cionsl 8h'a,t És dc usrrárlo
clcüúaic!, cm Í!d. cÍld.lchd.. cçoh.l
dc.t€adiEÉoto 0800,sah orÍaEe[tário
do empenho, ístema d€ prEstaÉo de
coltas a óÍBãos rêgüLdorÊs coÍrlo
APLIC IE-MT. Âplicativo
ANDROTD/!OS.

lz Rt 480.000,00 1.0196 Rt {.800,00 Rt 484.800,00

-/.)
v roR.
TOTAL Rit 9.726300,00

R§ 6500,00

/

PR€.!'IUq^ML.B:a'.À /ooor Sn . tui6 (6ô) 3a.r. rárs - Ày crNÍnô-rÍ§rF.rà..cÉxÍrlcl . clr raa52-oô,o
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1.2- Conforme dehlhado acima, será cobrado o valor das taxas/percentuais sobre os
ralores efetirramente realizãdos constânte em cada ltem/Módulo durante a ügência
contratuaL

cúusulÁ SEGUNDA DA VALTDADE Do REGISTRo DE pR.Eços

2.1- A presênte ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data e sua assinatura, finaliz ando em O9 /08 /2022.
2.2- Nos terÍnos do § 4c do artigo 15 da Lei Federal ne 8.666193, durante o prazo de
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Confresa/MT não será
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na
cláusula primeirâ, podendo uülizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa detentora
2.3- Em cada aquisição decorrente desta Âta serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRONICO Ne 04612021-
REGISTRO DE PREçO$ que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes

CúUSULA TERGEIRA Do PAGAMENTo

3,1- 0s pagamentos dos produtos e serviços serão efetuâdos em até 30 (trinta) dias,

sendo que os fechamentos das faturas serão quinzenais (a cada 15 dias).

3.2- Neúum pagamento será efetuado a CONTRATADÂ enquanto pendente de

liquidação qualquer obriga$o. Esse fato nâo será gerador de direito a reaiustamento de

preços ou a atualização monetária.
3.3- Â nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho esriver
em total confonlidade com as especificâções exigidas pelo MUNICÍPIO.
3.4- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela ünculada ao evento cuio descumprimento der origem à
aplicaçâo da penalidade.
3.5- Âs notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
3.6- O CNP, da detentora dâ Atâ constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
da documentaÉo apnesêntadâ no procedimento licitatório.
3.7- Neúum pagamento será efetuâdo a detentora da Ata enquanto pêndente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reaiustamento de
preços ou correção monetária.
3,8- O preço dos produtos fornecidos pela rede credenciada [ão podeÉ ser
superlor ao preço a ústa de balcáo, praticado com seus cllentes prlvados Os
Preços das Aquisições e Serviços deverão estar regulados e parametrizados com
os órgâos de controle e flscallzação no âmblto Federal, Estadual ou Municlpal de
rede credenclada da contratada que nào poderá ser superlor ao preço máxlmo
pubücado no sistema de levantamento de preços dos órgãos de Controle, para o
período adqúrido dentru da região da

I
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4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 fdoze) meses, contados a partir da data
de sua assinaturâ.
4,1.1 Âs ügências da Àta de Registro de Preços e dos conEatos administrativos dela
derivados são autônomas e independentes entre si. O conEato admlnisradvo
celebrado em decorrência e durante a vigência do Regisro de Preços rege-se pelas
noffn:rs estampadas na Lei de Licitaçôes, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que
as situaçôes fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo
57 daLelB.666/1993.
4.2. A prestação de serviços de Gestão Administrativa em Saúde municipal se dará pela
contrâtada no acolhimento das informações necessárias de controle, pelo período de
12 (doze) meses, e consistirá na implantação dos sistemas, no treinamento do pessoal
envolvido. no suporte téorico permanente e na atualização das versões que
ocorreFem em função de alteraçôes na legislação ou nas melhorias internas dos
sistemâs, sendo que o técnico rcsponsável deveÉ dar assistência imediata, após a
comunicação realizada pelo responsável da Secretaria correspondente sobre eventuais
problemas ocorridos no sistema.
4.3. 0s serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato, o qual será
emitido por lotes objeto da licitação.
4.4. Â empresa deverá realizar treinamentos PRESENCIÂIS na SEDE DA
CONTRÂTÂNTE, com cârEa horária dg no mlnimo, 16 (dezesseis) horas, para os
funclonários lndicados (no mínimo, 08 (oito) servidores), para a correta utilizaçào do
sistema, no prazo de aÉ 30 (trinta) dias após a assinatura do conu,'ato.
4.5. Ficará a cargo da csntratada todas as despesas diretas ou inüretas para a execução
dos serviços lidtados
4.6. Não seÉ admiddo em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má
qualidade, ou em desacordo com a especifrcação contida no Termo de Referência
4,7, Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou
da ARP.
4.8. É obrigaÉo da empresa contratada promover a implantat'o do sistema e deixa-lo
em pleno funcionamento, inclusive com o treinâmento aos serviços executado, no
prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, sob pena de acarretar a

rescisão do contrato e aplicação das sansões previstes na Lei Federal nc 8.666/93.

cúUsUIÁ QInNTA DAs oBRIGAçÕES

S.1 . DO MUIüCÍPIO:
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do obieto desta Ata,
conforme ajuste representedo pela nota de empenho;
5.1.2 - Aplicar à detentora da Ate penalidades, quando for o caso;
5.a3 - Prester à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas,
necesúrias à períeita execuçâo de nota de empenho;
5.1.4 - EfeUar o pagamento à detent<lra da Ata no prazo avençado, após a entrega da
nota fiscâI, devidamentê atestada, no setor competente;
5.15 - Notificar, por escrito, à detentora da Ata da cação de qualquer sanção;
5.1.6 - Conferir e Fiscalizar a execução ou aqu objêto licitâdo.
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5.2.1 - Executar os sewiços nas especificações e com a qualidade exigida; 
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S2-2 - Pagü todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre os serviços fomecidos;
52.3 - Manter, durante a ralidade da Ata, as mesmas condições de habiliação;
5.2,4 - Executar os serviços nos temos estipulados na propostâ pr,eços e edital de
licitação,

cúusulA sExrA DAs coNDtçÕEs DE FoRNECTMENTo

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela
detentora,
6.2 - A detentora da presente Ata de RegísEo de Preços será obrigada a atender todos
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a enrega deles
decorrentes estiver preyista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitantg
a qual deveú ser feiB através de notâ de empenho ou Nota de Autorização de Despesa.
6.4 - A emprêsa fornccedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver
recebido, além da idendffcaio de quem procedeu ao recebimento.

cúUsUIÂ SÉTIMA DAs PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecução toal ou parclal, erro de execução, execução imperfeita,
atraso iniustificado e lnadimplemento de cada aiuste representado pela nota de
empenho, sujeiaÉ a detmtora da Âta às penalidades previstas no artigo 87 da Lei
Federal n0 8,666/93, das quais se destacam:

a) advertência;
b) Multa por dia de atraso na entrega do obieto do contrato;
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do conratoi
d) suspensão temporária de participaÉo em licitaçôes e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que
seja promoüda a reabllitaÉo, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da
declsâo da autorldade competente, no prazo de 10 [dez) dias da abertura de vistes ao
processo,

7.2 -A multa por atraso na execução do obieto da licitação, quando cabível, será da
ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de l0oh ldez por cento),
incidente sobre o valor da pafte inadimptida.
7.3 -A multa por inadimplemento, totál ou parcial do contrato, será da ordem de 1096
(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida.
7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser
descontados dos pagamentos devidos pela Admi
7.5 - Da aplicação das penas definidas nas a

o.
Í", do item 7.1, caberá recurso
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no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimâção, o qual deverá ser apresentado
no mesmo local.
7.6 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima disposas
seú dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recul:so no pnrzo
de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis

GúUSULA oITAvA Do REAJU§TAMET{To DE PR,EçOS

8.1- Os preços registrâdos serão fxos e irreaiustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.
8.1.1 - Considera-se Prego reglstrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas
as despesas e custos até a entrega no local indicado, tâis como: tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuições Íiscais e paraÊscais), transporte, embalagens,
seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementer e outras não
especiffcadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas
pela empresa deteotora da ata na exectção da mesma
8.2 - Os preços poderão ser reústos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais
ou para menos, devtdamente comprovadac em decorrência de situações preüstas na
alínea "d' do inciso II e do § 5c do arL 65 da Lei ns 8,666/93 e alteraçôes (situaçôes
supervenientes e impreüstãs, força maioç cãso fortuito ou fato do príncipe, que
configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
8,2.1. O índice a ser utilizâdo como base para eventuais reeiustes será o INPC/IBGE
83- O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a reüsão dos preços ou cencelamento
do preço regisuado no pnrzo máximo de dez dias úteis, salvo moüvo de força maior
devidamente iustifi cado no processo.

8.,1- No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeíro do preço

inicialmente estabelecido, o Ó16o Gerenciadoc se iulgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido,
sem aplicação de pênalidades ou determinar a negociação.
8.5- Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, O órgão Gerenciador notiffcará o fornecedor com o primeiro menor preço
registrado para o lote visando a negociação para a redugão de preços e sua adequação
ao do mercado, mantendo o mesmo objem cotado, qualidade e especificaçôes.
8.6- Dândo-se por infruífera a negociação de reduçâo dos preços, o Órgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em rêlação ao lote e cancelará o seu registro, sem prejuÍzos
das penalidades cabÍveis.
8.7- Slmultâneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitâde a

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
8.8- Quando o pr€ço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá,
mediante requerimento deüdamente instruido, pedir revisão dos preços ou o
cancelamento de seu registro.
8.&1 - Á compro ção, para efeitos de revisào de preços ou do pedido de cancelamento
do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos
preços inicialmente pacorados, mediante juntada de planilha de custos,lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisíção, de transporte encargos, etc., alusivas à data
da apresentação da proposta e do momento do pena de indeferimento do
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8.9- A revisão será precedide de pesquisa pÉvia no mercado fornecedor, banco de
dados, índices ou tab€las oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das
condiçôes de mersado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a iusta
remuneraçâo do servlço ou foÍnecimento e no embasamento da decisão de deferir ou
reieitar o pedido;
8.10- Pretiminamente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrdos, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço g
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
8.11- Não havendo êdto nas negociações para definição de novo preço ou as licitântes
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador
nevogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos
assumidos, sem aplicafo de penalidade.
8.12- Nâ ocorrência de cancelamento de registro de preço para o lote, poderá o Gestor
da Ata proceder à nova licitação pâre a contrataçào do serviço, sem que caiba direito
de recurso.

cúusulâ NoNA Do cÀNcEIJlJltENTo DAATA DE REcIsrRo DE pREços

9.1. A Ate de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente
de qualquer aviso ou de interpelação judicial ou extraiudicial, quando ocorrer a
hipótese prwista no aÍL 77 ü Lei 8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos
incisos I, ll, lV. V, U( 1( XI, XII do aÊ 78 da Lei n" &666/L993.
9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada,
automaticamênte, por decuso do prazo de ügência ou quando não rêstarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:
9,2.1,4 detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a
Administração não aceltar sua iustificativa;
922,4 detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
r€gistro de preços, a critério do MUNICIPIq observâda a legislafo em ügor;
92.3, Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente
de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICíPIO, com observância das
disposiçôes legais;
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e

a detentora não acaEr a reüsão dos mesmos;
9.2.5. Por razões de interesse públicos deüdamente demonstrados e iustificados pela
Administração.
92.6, Por comum acordo entre as partes, desde que seia conveniente para
AdmtnistraSo Pública
93. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
item, seÉ feita por correspondência com aüso de recebimento, iuntando-se o
comprovante ao processo de adminisração da presente Ata de Registro de Preços.
9.,1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Órgâo 0hcial do Município, por 01 (uma) vez,
considerando-se cançglads s p16ço e registrado a partir da última publicação.
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitâçã r escrito, comprovar estar
impossibilitâda de cumprir as exigências desta Ata de Preços, ou, a juízo do
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MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses preüstas no
artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal ns 8.666/93.

95,1.4 solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicat'o
das penalidades previstes na cláusula séüma, caso não acêitas as razões do pedido.
9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão

administraüva, preüstos nos arti gos 77 a 79, da Lei n'8.666/93 e demais alterações.

cúUsuI.A DÉOMÂ DA AUToRtzAçÃo PARA AQUISIçÃo

10.1- As contratações dos itens obieto da presente Ata de RegisEo de Preços serão
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondentg sendo
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitaüvos das
aquisiçôes
10.1.1- A emissão das nobs de empenho, sua reüficagão ou cancelamento, totâl ou
parcial serão lgualmente, autorizados pela mesma âutoridade, ou a quem está delêgar
a competênda para tanto

GúU§ULA DÉGIMA PRIMEIRA Do oRçAMENTo

11.1 - As despesas decorreutes da presente Ata correrão por contá de recursos
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Conkesa-MT.

ORGÃO,I 06 - SECR.ETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 07 - VISÂ
PROJ. ATIV.: 2,025 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM PROGRÂMÁ DST/AIDS
COD. RED.: 1059 - MATERTAL DE CONSUMO
F0NTE.:0046
ELEMENT0.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 07 - VISA
PROf. AT|V.: 2.025 - MANUTENçÃO E ENCARGOS CoM PROGRAMA DST/A|DS
COD. RED.: 1058 - MATERIÂL DE CONSUMO
FONTE.:0002
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÂo.:06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

uNtD.: 04 - ATENçÃo BÁSICÂ
PROI. ATÍV.: 2.027 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ASSISTENCIA
FARMACEUTICA
C0D. RED.: 793 - MATERLAL DE CONSUM0
FONTE.;0002
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO,: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE S

UNID.: 04 - ATENÇÃO BÁSICA
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PROI.ATTV.:2.027 - MANUTENçÃO E ENCARGOS CoM ASSTSTENCIA
nl

FARMACEUTICA
COD. RED.:794- MATERIAI DE CONSUMO
FONTE:0(X2
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.:06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

uNtD.: 04 - ÂTENÇÂO BÁSICÁ
pRol. ATÍv.: 2.027 - MÂNUTENçÃO E ENCARGoS COM ASSTSTENCIA

FÂRMÂCEUTICA
COD. RED.:795 - MATERIÂL DE CONSUMO
FONTE.:0046
ELEMENT0.: 3.3.90.30,00.00.00.00

ORGÃO.:06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 04 - ATENçÃO BÁSICA
PRol. ATIV.: 2.110 - MANUTENçAO E ENCARGoS COM PSF

COD. RED.: 764 - MATERHL DE CONSUMO
F0NTE.:0042
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÀO.: 06 - SECRETARIÁ MUNICIPÂL DE SAÚDE
uNrD.: o4 - ATENçÁO SÁSICA
PROI. ATIV.: 2.110 - MÂNUTENçA0 E ENCARC,oS COM PSF

COD. RED.: 765 - MATERIAL DE CONSUMO

F0NTE.:0046
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.:06 - SECRETARJAMUNICIPAI. DE SAÚDE
UNID,: 04 - ATENçÃO BÁSICA
pRol. ATtv.:2.110 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF

C0D. RED.: 763 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE.:0002
ELEMENT0.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃo.: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 06 - MAC - MÉDN E ALTA COMPLEXIDADE
PROI. ATIV.: 2.019 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL
COD. RED.:892- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE.:0000
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.: 06 - SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 06 - MÁC - MÊDIA E ALTA COMPLEXIDÂDE
PRof. ÁTtv.: 2.019 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL
CoD. RED.: 89,[- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE.: 0042
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00
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ORGÂO.:06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 06 - MÁC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROf. ATIV.: 2.019 - MANUTENÇÃo E ENCARGOS CoM O HOSPTTAL
C0D. RED.:895- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE.:0(X6
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

J\ ),1

ORGÃO.: 06 - SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID,: 06 - MAC - MÉDIA E ÂLTA COMPLEXIDADE
PROI. ÂTlV.: 2.019 - MANUTENçAO E ENCARGOS COM O H0SPITAL
COD. RED.:893- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0002
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.:06 - SECRETARJA MUNICIPÂL DE SAÚDE
UNID.: 03 - GESTÃO EM SAÚDE
PROI, ATIV.; 2.029 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM GESTÃO EM SAÚDE
COD. RED.: 501 - MATERHL DE CONSUMO
F0NTE.:0002
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

cúusuta DÉclMA SEGUNDÂ vtNculAçÂo Ao EDrrÁI

12.1 - FaÉo partc da prresente ata, além de suas expressas cláusulas,
lndependentemente de transcrlção no corpo do presente, as insruções contidas no
Ediat de PREGÃO ELETRot{tco Ne 046/2021, bem como os documentos a ele
referentes, além da pÍoposta apresentada pela PROMITE TTE FORIIECEDORÂ, no
certâme llcitetório.

cúusur.A DÉctirÂ TERCETRÂ DÂs coMUNrcAçôEs

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e
controle da presente Ata, sêrão fêitas sempre por escrito.

cúusurA DÉctMÀ QUARTA DA FrscÁrrzAçÂo

14.1- Â fiscalização da execução dâ presente Ata de Registro de Preços será exercida
por servidor credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão,
assessor?mento e/ou acompanhamento do obieto que venha a ser determinada pela
CONTRATÂNTE, o seu exclusivo juízo.
r4.1.r- A fiscalização ficaÉ a cargo do servidor. nomeado através da Porterie
a"ZO3l2OZl.

SECRE'TÂRIÁ
FtscÂL

TITUIJIR
FISCAL

SUPLENTE
GESTOR PORTARIA

§ÂÚDE

,rt)
ELAINE DA SILVA 203/ZoZLCARLOS LOYSE
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CLEITON GEOVANI
KREMER
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14.2 - Â flscallzação de que trata o item acima não excluí, nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADÀ

cúusur-a oÉcrMA eurNTA DÂs DrsposrçÕEs FrNArs

1S.1 - tntegram esta Ata: o edital do PREGÂO ELEf,RONICO Ne 0+6120?1 -
REGISTRO DE PREçOS, bem como a propostâ da empresa PAN?ÁNAL GESTAO E
TECNOLOGIA LTDÀ classiÍicada em 1e lugar no certame suprenumerado.
15.2 - Â uültzação da ARP por órgão ou entidade não participantes (Caronal, será regida
pelo decreto Federal Ne 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, conforme regramento previsto
no capítulo lX Art22.
15.3- Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93 e
10.52O/O2, no que não colidir com a primeirâ e as demâis normas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CúUSULA DÉcxMA sExTA Do FoRo

16.1 - As partes elêgêm o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas destâ Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais priúlegiado que seja.

E, por haverem .ssim pactuedo, assinam, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

MT, 09 de Agosto de 2021.

RONIO BARROS MILHOMEM
Prefeito Municipal

WALDEMAR GIL CORREA
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Reprcsentante Legal: Waldemar Gil Corrêa BaEos
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